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LEI Nº 10.148, DE 11 DE ABRIL DE 2025.
INSTITUI A “SEMANA DA ALIMENTAÇÃO CRIATIVA” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana de Alimentação Criativa, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de abril, que passa a integrar o Calendário Oficial do Município.

Art. 2º A Semana da Alimentação Criativa será voltada à promoção de ações com objetivo de: 

I - Promover hábitos alimentares mais saudáveis no conjunto da sociedade; 

II - Incentivar a sustentabilidade e responsabilidade social relacionadas à alimentação;

III - Estimular a criatividade no uso dos alimentos, garantindo aspectos nutricionais; 

IV - Resgatar o uso e consumo de alimentos regionais e de plantas alimentícias não convencionais (PANCs); 

V - Incentivar o aproveitamento integral dos alimentos e combate ao desperdício; 

VI - Estímulo ao consumo de alimentos in natura ou pouco processados; 

VII - Estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

Art. 3º Poderão ser realizados:

I - eventos presenciais ou em ambiente virtual, tais como: seminários, palestras, mostras, aulas e outros; 

II - pesquisas e concursos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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